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 Edital nº 034/2010
 Bolsas de Iniciação à  Pesquisa - Art. 170

 
Anelise Viapiana Masiero, Pró-Reitora de Pós-graduação, Pesquisa e Extensão da Uniplac, no 
uso de suas atribuições,

TORNA PÚBLICO

O resultado do processo seletivo que selecionou os Projetos de Iniciação Científica a serem 

financiados com recursos oriundos do Governo do Estado, através do Art. 170 da Constituição 

Estadual e pelo Fundo de Incentivo ao Desenvolvimento da Pesquisa da Uniplac, a saber:

Lista de acadêmicos que tiveram os Projetos de Iniciação Científica aprovados

para financiamento pelo Art. 170 da Constituição Estadual (Edital 030/10):

Adriano Lemos de Souza
Alessandra Rosa Pagliosa

Ana Carolina de Souza
Andressa Zanandréa

Bianca Lopes Omizzolo
Carlos Augusto Machado

Caroline Madruga Peruzzo
Elizangela Fantineli Taschetto

Ellen Müller Feksa
Franco Ramos

Jéssica Alves da Costa
João Augusto Provesi
Lariane Souza Pereira
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Luciani de Liz Souza
Marcelo Maraschin de Souza

Mireli Coelho  Rocha
Nicoli Batista Fertig
Paola Ortiz Pereira

Pedro Henrique Favero Cetolin
Tatiana Emília Longhi

Thiago Andrade Wawginiak
Vanessa Silveira

Vinicius Batista Bernardi

1. Os projetos  que necessitam de avaliação do Comitê  de Ética em Pesquisa,   ficam 
condicionados a seu parecer, o qual deverá ser fornecido na próxima plenária. Devendo 
os  alunos  classificados  verificarem sua documentação junto  ao setor  responsável  – 
CEP, até dia 01/06/2010.

2. O valor da bolsa dos acadêmicos classificados não varia conforme o valor de créditos 
matriculados no segundo semestre de 2010.

Lages, 26 de maio de 2010

Anelise Viapiana Masiero
Pró-Reitora de Pós-graduação, Pesquisa e Extensão
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